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OFÍCIO/SJMRI Nº 0144/2023                                                                        Em 18 de maio de 2023

Ao
Excelentíssimo Senhor
PAULO LANDIM
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 197.605,05 (cento e noventa e sete mil, seiscentos e cinco reais e cinco 
centavos), e dá outras providências.

O presente projeto de lei visa ao reforço de dotações orçamentárias referentes:

(i) ao contrato de vigilância desarmada para o Terminal Central de Integração 
pela Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana; e

(ii) à aquisição de equipamentos para serem instalados no Centro Integrado de 
Controle e Operações e Videomonitoramento Municipal e no Centro de Operações e 
Inteligência, ambos da Secretaria Municipal de Cooperação dos Assuntos de Segurança 
Pública. 

Uma das fontes deste crédito adicional suplementar é a anulação parcial de 
dotação orçamentária de convênio cujo saldo não será utilizado em sua totalidade (CONVÊNIO 
ESTADUAL-CMIL001/630/2023-CONST.GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS-
RIB.CRUZES/AV.PE.F.S.COLTURATO).  

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 197.605,05 
(cento e noventa e sete mil, seiscentos e 
cinco reais e cinco centavos), para reforço de 
dotações orçamentárias destinadas à 
aquisição de equipamentos a serem 
instalados no Centro Integrado de Controle e 
Operações e Videomonitoramento 
Municipal e no Centro de Operações e 
Inteligência, ambos da Secretaria Municipal 
de Cooperação dos Assuntos de Segurança 
Pública, bem como para a contratação de 
serviços de terceiros/pessoa jurídica 
referentes ao contrato de vigilância 
desarmada para o Terminal Central de 
Integração, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 197.605,05 (cento e noventa e sete mil, seiscentos e cinco 
reais e cinco centavos), para reforço de dotações orçamentárias destinadas à aquisição de 
equipamentos a serem instalados no Centro Integrado de Controle e Operações e 
Videomonitoramento Municipal e no Centro de Operações e Inteligência, ambos da Secretaria 
Municipal de Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública, bem como para a contratação 
de serviços de terceiros/pessoa jurídica referentes ao contrato de vigilância desarmada para 
o Terminal Central de Integração, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO
02.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOP. ASSUNTOS SEGURANÇA PÚBLICA
02.16.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
06 SEGURANÇA PÚBLICA
06.183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA
06.183.0037 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA NO MUNICÍPIO
06.183.0037.2 Atividade
06.183.0037.2.067 CENTRO DE OPERAÇÕES E INTELIGÊNCIA  R$          5.236,08 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          5.236,08 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.36 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA
02.36.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRANSPORTES E PEDÁGIO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
26 TRANSPORTE
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26.453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS
26.453.0105 FISCALIZAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E CONTROLE DO SERVIÇO 

PÚBLICO DE TRANSPORTE MUNICIPAL
26.453.0105.2 Atividade
26.453.0105.2.355 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TCI  R$      192.368,97 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      192.368,97 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações no valor de R$ 197.605,05 
(cento e noventa e sete mil, seiscentos e cinco reais e cinco centavos), conforme abaixo 
especificado:

02 PODER EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
17 SANEAMENTO
17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
17.512.0047 DRENAGEM URBANA
17.512.0047.1 Projeto
17.512.0047.1.243 CONVÊNIO ESTADUAL-CMIL001/630/2023-

CONST.GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS-
RIB.CRUZES/AV.PE.F.S.COLTURATO

 R$      192.368,97 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      192.368,97 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
02.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOP. ASSUNTOS SEGURANÇA PÚBLICA
02.16.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
06 SEGURANÇA PÚBLICA
06.183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA
06.183.0037 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA NO MUNICÍPIO
06.183.0037.2 Atividade
06.183.0037.2.067 CENTRO DE OPERAÇÕES E INTELIGÊNCIA  R$          5.236,08 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          5.236,08 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2023.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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